
 
 

 

“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá, o músico 
que encantou além das terras do jequitibá”  

 

PORTARIA Nº 003 DE 21 DE JANEIRO DE 2019 
 
 
   Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
 
   Artigo 1º - Fica autorizado o CONTRATO Nº 001/2019 firmado entre 
esta Câmara Municipal e a empresa LUIZ GUSTAVO GONZALES 31050589823, 
nome fantasia LG Eventos, para prestação de serviços de técnico de som e vídeo, 
compreendendo-se operação do som do plenário, gravação de todas as sessões e 
arquivamento no computador da Contratante, em CD e DVD, bem como manutenção 
dos equipamentos. 
 
   Artigo 2º - O valor do referido Contrato será de R$ 8.520,00 (Oito Mil e 
Quinhentos e Vinte Reais), cuja forma de pagamento será em parcelas mensais de 
R$ 710,00 (Setecentos e Dez Reais), todo quinto dia útil de cada mês seguinte ao 
vencido, mediante apresentação da nota fiscal de prestação de serviços. 
 
   Artigo 3º - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, iniciando-se 
no dia 21/01/2019, com término previsto para o dia 20/01/2020. 
 
   Artigo 4º - As despesas efetuadas com a execução desta Portaria 
correrão por conta do Orçamento vigente deste Legislativo, da verba 3.3.90.39.00 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 21 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Ver. PAULO CÉSAR MISSIATO 
Presidente 

 
 
 
 

Ver. JULIANA GARCIA LORENCETTI Ver. KLEBER ALESSAND RO BOROTTO 
1º Secretário      2º Secretário  

 
 
 
Publicado no Átrio da Câmara Municipal, em 21 de janeiro de 2019. 
 
 
 
ANTONIO MARCOS GIROTTO 
Diretor Geral 


